
SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR • . 
ATA DA 95n SESSA0 7 EH 5 DE ~WVEI{BRO DE 1965. 

PRESID~~;CIA DO EJJ-.10. SR. EINISTRO ALf'IIRl'~.NTE--DE-ESQUADRA. DIO
GO BORGES FORTES. 

PROCUR&.DOR-GEML DA JUSTIÇA HILI:I.~R, O :L!:XNO. SR .. DR.- ERALDO 
GUEili.OS LEITE. 

SECRETÁRIA, A SPA. DRA. ILKA DUQUE ESTrADA BASTOS, VICE-DIRETQ 
RA-GERAL. 

C:ompareceram os Exmo9. Srs •. Ministros Dr • Oct~vio Hurgel de RQ.. 
zende, Genel"'al-dé-Exercito Floriano de Lit'la Brayner, Dr. .João 
ROI?Iciro Ueto, Dr. Orlando 1-:Iouti:nho Ribeiro da Co9,tu, General -
dc-Exél,cito Olyrapio Kourão Filho~ General-de-Exercito Pery 
Constant Bevilaqua, Tenente-B:::-igaa.ciro Arr:1a.ndo Perdigão, Almi
rante-de-Esquadra \faldomar do Figuéirodo Costa, }·Ia.jor-Brigado;h 
ro Gabr~ol Grun Hoss,·c o Exmo. Src Ministro convocado Dr. Wa~ 
domar Torres da Costa. 

... , 
As treze horas, havondo nt"'.i2:ero legal, foi a.portu -~a sessão. 

Lida o sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * * 

Apelação julgada 1-;a sessão secreta do. dia 3: 

N!! 3LJ .• 903 - Guaná'bura~ Rel. O~Exmó. Sr., Ninistró Dr~ Roooiro 
Neto. Róv. O Exmo~ Sr. Hinistro Gon. Ex. POI""J Bo

. viláqua. A.pcle.nte: A Promotoria da :.P Aud; cln 1n 
--: R;N; Apelada: A. sentonc;u do CPJ da 3w. Aud. da 1n 

. R.H., ,que n.bsolvou Jose Eduardo Pinto ~ S:J_lva,Sd 
do Excrcj:Go; dón: crimes provistos nos urts. 133 o 
134, tudo do C.P.N. Gorlfirma.ram a'scntónça g_ 
pol:tà.c"t, contra o voto do E).."L10. Sr.,Min. Gon. Ex. 
Not1..riio Pilho, que dava proviDente a apelação do 
V~nistÓrio Publico, para reforr~r n sentença o 
condona,r o uótisado n 2 ànos'dc reclusão, como i~ 
cursó no· urt; 133, do C_ .. P·.:M. (Usnratl da palavra o 
Exmo. Sr. Dr. Proqurador~Goral o o Dr. Yenool Fllgl 
cisco do Lima, advogado). 

* * * 
Foram, a seguir, rolQtudos c julgados os segt~ntos processos: 

Hº 34~977 - Rio Grande do 3t1l. Rol~ O E:fcmo. Sr. 'Ninistro Ton. 
Brig. Armando Po:t·digüo. nev. O Exmo. Sr. Ministro/ 
D~. Roc:oiro Noto. Apelnnte: JorQ;o Rosa, Sd. do E
:;::orc·ito, condeno. do a 5 mos os do prisã.o, incurso no 
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urt~. 159, do c·.? •. H. Apoladu: A SOtJ.tonça: do CJ do 3º 
R.Aé75 Cav. - Deram provimento a apolàçno, om'pu,t 
te, pura reduzir a pene.. a Lj. r,10sos, unânimomonte. 

l'{Q 34.984 - Minus Goro..is. ~ol. O Exmo. Sr~ Ministro Alm. 'Esq.Fi 
gueirodó C:osta. Róv. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Rome1 
ro No~o. Apelante: JoaquiiJ Ferreira da Silva, Sd.
do Exercito, condenádo a 7 mcsós c 15 dias de pri~ 
süo, incurso n6 i:tr\;. 163, comb .. com o art •. 62, inc. 
III, tudo do C.J(.H. Apeln.da: A sentença do C.J ,.·. do 
12º R.I. Deram provinonto, om."parte, pura rod]. 
zir a pena a 6 meses, unânimemonte. 

NQ 34~970 - São Paulo~ Rol~ O Exmo. Sr.· Hinistro Alm. Esq. Fi
gueiredo Co s,ta ~ Rov. O Exmo .. S r • Einis t :r o · Dr. 1-'iu:r; -
gol do Rezende. Apelante: Pcd:ro Fclix~ Sd. do Exer
cito, condenaél.o a 8 meses do prisão, ~ncurso no árt 
159; do C.P.H. Apoladn.: A SC:(ltonça do CJ do 1º B.C. 
C •. L. - Dorno provi:r;Jeato n apolc.çüo, "parn rcfo~.:. 
mar a sentença c c.bsolvor o acusado, unanimemente. 

UQ 34.967 - GuaP..abara~ Rol~ O Exmo~ Sr ~ Hinistro Goil. Ex. Pory 
Bcviló.q 1..1.a. Rov. ·O Exmo. Sr. Hinis ti' o Dr. Ri bó ir o da 
C9sta. Apelante: Jorge Jerônimo da Silvat Sd. do E
xcréit~, conde11ndo:a 9 meses de prisão, ~ncurso no 
art~ 163, do c.P.H.· Ap~la~: 4 sontonsa do CJ' d<;> lP 
R.C.G. - Deram provJ.monco a apclaçao, para rodu
zir á pená a 6 meses, contl~ os votos dos Exmos.Srs 
Mins. Gon. Ex. PorJ Bcvilaq~m o Dr. Ribeiro da Cos
ta, quo condcnavnm a 7 meses. 

- São Paulo~ Ról. O Exmo.· Sr. Hinistro Gon. Ex. Lima 
Braynór. Rov. O 'Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro· da 
C9sta. Ayolanto: Gilberto Dias do Souza, Sd. do E-· 
xeréito, condenaco a 4 mesos do prisão, incurso no 
art. 1631 · cómõ. com o .ó.rt. 62 7 ·inc.· IV1 letra "an ; 
tudo do G.P.H. Apelada: A son-ccnçn. do GJ":do 4º R.I. 

Confirmaram a sentença, 1..U1c~nimemcnte. 

Nº 34.842- Minas Goró.is. l1ol~.o Exmo.:sr •. Hinistro:Gon. Ex~Hoy 
rãó Filho. nóv. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Romeiro No 
t9.· Apelante: Roberto c:lemento da Silva, Sd. cio E:" 
xoróito, condcüado:a 6 meses de prisão, incurso no. 
D..rt •.. 163 do C.P.H •. Apelada: A sentença do CJ do I/· 
4º n.o.1Ó5 •. - - Cónfirrnaratn a sentença apo;!;-ada,co,n 
tra o voto do Exmo. Sr~. Min •. Dr. \'Jaldomar Torres, [ 
quo anulava o processo• 

Nº 3L~~997 - Guanabara~ Ról. O ·Exmo. Sr. Ninistro Gon~ Ex~ Lirm 
Braynér. Rov. O 'Exmo• Sr. Mli'listro J?r. Ribeiro , da 
Costa. Apelante: Joam Tavares Costa, Sd. do Exare,! · 
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to condcrnC.o ·a 4 meses elo detenção i..11.curso no a:rt 159, do C.P.H. l)polac)a: A sentenÇa ào C.J do Estabc
lccimc:Q.to Pc.ndia Ca.logcras (EC.S). - Deram provi
mento a apelação ~a::n, rcfoi .. 1:1..1.ndo n sentença, abso~ 
ver o acusado, un.a.n~momento. 

Nº- 34~963 - Gunmbatn.• Ról. O E;~tao •. Sr. J.viinist:r·o Gcn. Ex. Lima 
Braynor. 'Rcv. O E::cmo. Sr. Hinistro Dr~ Uomc:i,;o Hoto 
Apelante: Carlos Ferreira Borges, Sd. do Excréito, 
condónudo a 12 ~~scs ~c Pris~~?· i~~ursó)n~·aft.l63, 
comb. com o art. 62, J.nc. r, L.Udoao C.I .h. üpcla-
das A sorrtenca do CJ do 1º B.P.Ex. - Dcrnm urovi 
monto, om:parto, p~ra reduzir a pena a 6 nose~; ~ 
nimcmcnte. 

Nº 34..969 - Guanabara. Rol. O E:r.ino .. Sr. Ni:1istro Gen. Ex. Lima 
Braynor~ Rov. O ExrJ.o., S~. Einistro Dr. Nurgol de 
Rezende. Apclnnto: l•í:oyscs dos Snntos Trancozo, Sd./ 
do Exército, condánado a. 7 tlósos do pí .. isão, incurso· 
no árt. 163, comb. com o art. 62, inc. r; tudo' dó 
c.P.}i. Apeladc.1.: A sentença do CJ' do 8º G.lJ...Cos.Mot. 

Deram proyi~1onto,. ota parte, paro. l .. oduzir a poro 
a 6 rJosos, 'LmanJ.mcmc:::rcc. 

Nº 34.998- Guar..úb~rn~ Rol. O'Exmó. Sr. Hinisti"'o Haj. Brig.Grun 
l1oss. !tcv. o Exmo. Sr. Hinistro Dr. Húrgcl do Rezon 
de. J~.polnntcs: A Prolliotoria fu>. 2~ Aud. da 1r. R.H. o 
Adalmo Vicirn Delgado, Sd. do Exercito, condónado a 
4 mcsqs do pris5o1 incurso no art. 163, comb. com 
o art; 6z, ines. 1 o rv' letras 11n. 11 o. 11c 11 . tudo do 
C .P .H. Apolnda.: ,A sentença elo GJ" do R.Es .t. - D.Q. 
rum provimento a apelação do LinistÓ:L"'io Publico pa
ra, reformando n sontoncn, conQ.on1.r o ncusndo a 6 
meses de prisão' umnimorlonto. 

I N Q U ~ il I T O 
---------------------------·---------

N"Q 124- Rc~. o Exmo. Sr;. Ministro Dr. Eurgol dc:nczcndc. - In 
quer i to mandado i:t1staurar pelo Exmo. Sr. Hinistro da 
Aoronautica, para apurar irrog~~aridudcs na r~quisi -
ção de passagens ov~tichs por órgãos da Lcro~1.uticu , 
na AgÔncj.e. do Rio do .Janeiro, c1n. Viação AÓrca · ' São 
Paulo, em que fir:;urnm como inclicindos o'Exmo. Sr.Brig 
do Ar R/R Newton Lagaro s S il vn c outros • - .Julgaram 
incompctcntá a Justiça lvfilitar, de acÔrdo com o Paro
cor do Exmo. Sr. Dr .• ProcuradQr-GeraJ. da .Jus·l:;iça Hi~ · 
1itar, remetendo-só os'autos a ."fustiçn compctcntc,co.n 
tra o voto do E.xmo. Sr. Hin. Dr •. Ribeiro da Costa,que 
mandava arquivar com relação ao Brigadeiro o quanto/ 
nos dcnnis, fÔssc9 os ·autos devolvidos ao Exmo. ' Sr. 
Hinistro <h .l.~.oromutica, pn.ra os fins do direito. 
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A P E L A Ç O E S 
----------------------------------

NQ 34~881 - Guc..1mba.rn..: Rol. O Exmo ~ Sr. Hinist:i.~ó Gon• Ex. Hourfio 
Filho. Rcv. O Exmo. Sr. Hinistró Dr. Homciró Noto• f~ 

-pelantc: A Promotoria dn 10. Aud~ do l•bl~inhn • ..t1.pclu :
da: A· sontonçc.. do CPJ dn 1.c. .Aud. do Harin:há, qúo a,h 
solveu -Nelson Es·~a.nislau. d<; Almeida; 1r:. Cl. 1-ffi~ · _n~ 
55.5236.3, do cr~mo prcv~s"Go no c..rt. 163, do C.P.l-1 •• 

(Julgannnto em sessão secreta}. 

•. 

Nº 3L~.959 - Gunn..i.bnm ~ Rol-~ O Exmo. Sr ~ Ninistro Goú. Ex. Pory 
Bovilaqúa. Rov. O'E::m.o,. Sr. l•~inistro Dr. Hurgol do 
Rozondó. Apoltntc::Joso Afrânio. Barbosa Coutinho,3º 
'SG .• ES. nº 51.0361.3, dD. :t<brinha1 condomdó ó. 6 me-
ses do prisão, incuxso no art. lo3, do C.P.M. Apol~ 
da: A sentença do CPJ da 1r. Aud. de Harilli"'1:1. :- O 
Tribunc1.1 acn.tot1. a Droliminal"' do Exmo. Sr. Hin. Dr. 
Roi:ooiro Noto, c-:.o n.nuln.r o processo a partir· da són
tença, contrn os votos dos Ex .. r:J.às. Srs .. 1-üns. Gcn.Ex 
~ory Bsvilaqua, quo ~~ndávn baix~rH os autos, para 
~nspoça.o do saudc, c Gcn. Ex. l1otU'ao Filho, quo 
confirma.va ~ sentença~ 

Nº 3h.976 - Rio :Grande elo Stü. Rol. O Exmo~ Sr~ Einistro Alm. I 
Esq. Figueiredo Costa. Rev~ O E:xmo. Sr .. Ministro Dr 
Ribeiro· da Costa·. Apelante i Carlos Ivan Dornelos LQ. 
ães, Sd 9 do Exército, condonndo a·6 meses de:prisfio 
incurso no art. 164, inc. r, :comb. com o art. 62) 
ines. I c III; tuQ.o dó C.P.N~ Apelada: l1. sentença/ 
do CJ do 3º G~Can. 7~-A. Rcb. ·- Co~Sirmaram a 
sentença ·upoJ.ac:ia, unanin'lcmcntc. 

Gunnabo.ra~ fiel~ O EY.Jno. Sr. 'l,ünistro .lUm. Esq. Fi
gucirodó Costa. Ticv. O Exmo. Sr. Einj_stro Dr. !{omo,;!. 
ro )Teto. Apelante: Carlos· Alberto Caldeira, Sd. do 
Exorc~to1 ~ondonnd? a ~O mo~és do Rrisão1 incurso/ 
no ar~. ~6~, comb. com o ar~. 62: ~ncs. ~o IV, le
tra 11a 11 ; tudo do C.P. N~ Apeladn.: A sentença do C.J 
do 2º n.I. - Doraw provimento, em Parto, para I 
reduzir a ,cna a 6 meses, unânimon~nto. 

RECURSO C R I H I H A ·L ------------- ---------------------------- ---------------

Nº 4.111 - Gu.a:nnbaJ;'a .• Hol. o Exmo .• Sr.. liinistro Dr. MUí'gcl de 
Rózóndo .. Rocor~ontc: A Promotoria'dá 3~ Aud. dá 1n 
R.H. 'llócorrido: ·:..A decisão do·c.P.J. ch 3r1 Aud. da 
lD n.N.,, que declarou a Justiça Hi1itar incompeten
te pura. procossn.r c julgar os civis M~guol Cordeiro 
c.1o Souzn ~ Dn:L"~o Borilo cb.s Chagas, :Em~lio Francisco 
Pourbaix e Placic1o de Souza Coelho. - Deram pr~ 
vimento ao rcctTso, ·para, face ao Ato Institucional 
nº:z, rMnd~r quo se prossiga no feito, unânimomcn
to .• 
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DESAFOllAHENTO 
-------·-------------------------------------------

Nº 156 - · G1k1.nabara. Hcl~ O E:cmo~ Sr~ Hinistro Alm~ Esq~ F.i 
gueiredo Costa. -O EXffio. Sr.,Ministro c~ }brinha, 
com f1LYldamon-Go no art. 17, § u.."'l.ico, do C.J.M.-, so
licita dósaforamon-Go do p~ocosso n quo respondo o 
Cap. Ton. Pallio'Cózar Esplndola do Carvalho, da Ay 
d · t · · , 611 n '!Ir. z" ' d · · · d ·"'Ia · l orJ.n. un. ..... .~.~ •. L'l. 7 para a !... .tl..U rcorJ.a o !' rl -
nha~ Deferiram o desaforamento da Aud. c1a 6G 
R.H. para a zr. llud~ do Harinln, umnimcmontç. 

APELAÇAO 
----------------------·-·--------

Nº 34~999 - Guanabara. 'Hol~ ·o Exmo. 'Sr. 'Ninistl"o f .. ln~ Esq.Figue,;L. 
rodo Costa. Rov. ·o Exmo. Sr .. ~-iinistro Dr~ Ribeiro· dó. 
Costa. f .. polantcs: 4. Promo-t;oi·1a d.é'.. zr. Aud. da 1n 11 1 M. 
c Jorge Soares, Sc1. do Exercito, condcmélo a 2 me -
sos do prisão; incurso no art. 159, comb. con os 
urts. : 62, inc •. I, c 16, inc. II, la tl"'a 11b 11 ; tudó ,do 
C.P.N. Apelada: 1\. sontçnçn do CJ elo 1º G.C.90 A.Ao.
- Doran provimento a apoln.ção, sa· dcfosa,a pura I 
reforronr a sentença c nbsolvor o acusado, unanimemon 
te. 

* * * 
G'J Exc.olont!s.siJ;llo "Sorllor · ·• Hinistro Dr. Octávio lh.:.rgol do Rozon -
de apresentou a seguinte proposta: 

~o~~p~~ - Vo~ificnnuo-so senom inúruros os c~sos do correição 
parcial submetido~ pelo Audj_tor-Corregodol' 4o Tr;i.btmal? a fim do 
quo ~O pronuncio este SÔbro O~ envio do i:1qUOrito poliClal l.fiii
tar a Auditoria do Correição, qu.c.."'tndo o fato apura elo, 11a SUc.1. ma tQ. 
rialidc.do, encontra dofini'}rro em lei ponc..l, doclnr~ o Tribunal:, 

A.'córroição Parcial, a que se referem os artigos 365 o 368 do C~ 
J .11. ,recai nos processos oriundos,_ arq_uivnclos ou g.Ii1 2.ndarncnto ID9 
L.uditorias, pois segundo o ar·~· 3b7, o Tribu.inl so corrige Ôr -
ros, a"9usos ou forma:j tumultuarias do procos$o, quando cometidos 
por _;L~~z.o.s _ _7_!~~l?-~_12_s _C:_a_}~iça ·1-l.:i}_~~~. 

T;:a tando-so do inquérito policial mil i to.j_'; o observa dó que, ~or 
ma comprcQnsno do dispÔsto no § 4Q do art. 117 do C.J.M. foi elo 
remetido n Auditorio. do Corroiçüo, nposnr do o fato apurado con
firrm..r na su.u rrc.tori~lidaclo ~ crime previsto em lei p9na1, CO!rnpl 
ou militar, conpctira no Auelitor-Corrogodor onco.minha-lo ~o Jtu
zo competente, para a devida apreciação, som audioncia previa do 
Trib'U.!Utl. - O Tribl'.l1D.l, un...1.nimomo~to, aprovou a proposta. 

Retificações sÔbro a ata elo dia 3/XI: 

1º - No julgamónto:do Rócurso Criminal nº 4~108, não to~ou parto 
to o Exm9. Sr. Hin. Dr. Homciro Neto, por não ter assistido 
ao rolatorio. 

2º - :Ho Habeas-Corpus nº 28.050 em quo é pnciontc J"oão elos San
tos, insubmisso da·classc ~c 1944; o impetrante foi o Coro
nel Comanclnnto Interino da 3n R.H. 

* * * 



(Cont. tl.u. at.:1. ela 95r-:. Scss., em 5/XI/965). 

Pedindo .:1. palavra~ pela ort~cEz o Exmo. Sr~ I<Iinistro Dr. Orlando 
Moutinho Ribeiro c~ Costa sol~citou ao Exnm. Sr. }tinistro-Pros~ 
donte.mandasse constar de ata o que segue: · 

"Exmo. Sr~ PrcsiL:onte. Tendo a imp:ren~a clÔste EstaC:..o notic~a<lol 
que declarei ser contr~ o ato elo Governo que c.umcntou o numero 
ele Hinistros dÔste Egrcgio Tribul,.al Hilitar, sglicito a V. Exu 
se ju cons ign.1.do em a·GD. c nn.ndaüo publicar nos or::;üos da mesma 
imprensa rctific['.çüo, 'l}..r.n vez quo não me manifestei contra nem 
a favor elo referil1o c:Go, isso porque, ~1...::;:0 scn~o .lcgislaC..or?não 
me cubo ser contra ou a favor dos atos C..o Governo e, na ~Lnha 
qt~lidncle do l~eistrado, s~ me ca9c'aplicar c interpretar as 
leis pronn:tlgaclc.s, em visor no Pn~s·. Como c:1Carrcgac:.o c~ nclu.:g_ 
tc.çüo elo ReGimento Interno co Tribun.al ao Ato Institucional nº 
2, que auniDntou o n{u~ero ~c seus Ministros, fui porgttntaclo sô
bre as modificações proposto:s i infornJando c.os j orn.:üi::jtas as 
pequenas alt9:raçõcs feitas~ na parte proporcio11nl ao numo~o elo 
v9tos 110ccssarios para dec~sões o .eleições, bClp.· como, o numero . 
nunimo (te Hinistros Hilitarcs o Togados, para a roalizaçffg das 
sessões. · Porgunta(o sÔ"ure o que acbav·c. c:.o aumento do numero 
do J:.finistros, e::::ponc~i o meu entendimento, clizenci.o não cncon ·
t~ar motivo pa~a o liito aTh~cnto, tendo em vista que o scrviçg 
elo ~ribtu!al esta·ri~orosuEe~tc em dia c a rofcric1u mcciga so 
poc.lcriu vir a projuc:.ic~-lo, Otl consoquÔncia c:.o nnior nurooro I 
elo debates, do discussões o ele justlficações de vot9st defor
ma quo um julgarr..cnto que hcjc, com onze Hinist~os, o clccielido, 
norrn.:tlmentc, em vinte n trinta minutos, :passa.:::u a. ser f e i to, om 
u;pa a duas horas, o que r1:::to éonsul ta, no !!leu entender, os intQ. 
ressos C..U Justiça castrcnsc 11 • 

* * * 
~ sessão foi encerrada, con os seguintes processos em mesa: 

Julgamento r~rcndo pura o dia 9/XI, ~s 9 horas - Indaiável: 
Ação OrJ~i~: 29 (RG) 

* * * 
------------------------

c R . I l-I I H A T ... 

===============~ 
R E CU H S O 

UQ 4~ll0 (RN) 
!--~--~-~-~-2-~-~-~ . ---- ..... ·------------

34~982(HN/MF) - 34~9950'JVFC) - 34;973(NF/Nll) - 3L~~953(HF/HR) 
34.910(HF/RC) - 3~ .• 96201F/llC) - 34.890(l·lli'/RC) - 34.966(AP/Mll) 

HABEAS CORPUS ------------------------------T---r------------r------
Julgamento aC .. iadG: 28 .052(RC) ... Ad~a pedido elo Relator. 
28.051 (NF} - 28~046 (BR) - 28~058 (PB) - 28~055 (lffi) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

S • NOV 1965 

2! SE çAo 
JUDICIARIA 
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